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REGULAMENTA O TEMPO DE ESPERA
NAS FILAS DOS CAIXAS DE
STJPERMERCADOS E HIPERMERCADOS
DO MT'IVCÍPIO DO RIO GRANDE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o - Os supermercados e hipermercados instalados no Município do Rio
Grande ficam obrigados a pÍestar em seus caixas, atendimento dentro do tempo miáximo de
espera estabelecido nesta Lei.

Art.2o - Para efeito desta Lei, entende-se como tempo ramâvel para atendimento,
o de no máximo 15 (quinze) minutos em dias normais e de 20(vinte) minutos em vésperas
ou após feriados prolongados.

§ 1o - Aos clientes idosos e portadores de necessidades especiais, o tempo de
espera seni de no miíximo l0 (de4 minutos;

§ 2' - Para verificação do cumprimento dos tempos estipulados, os supermercados
e hipermercados f,rcam obrigados a utilizar mecanismos de controle que registrem a hora de
entrada dos usuiirios nas filas dos caixas;

§ 3' - Os mecanismos a que alude o parágrafo anterior devem dispor de meios que
possibilitem a aferição do tempo de espera, bem como ficarem à disposição da fiscalização do
Município para eventual conferência.

Art. 3o- Os supermercados e hipermercados tem o prazo de 60 (sessenta) dias, a
contar da data de publicação da presente Lei, para se adaptarem as suas disposições.

Art 4'- O não cumprimento das disposições da presente Lei sujeitaní os
estabelecimentos mencionados as seguintes punições:

I - advertência por escrito;

II - multa de 2500 URM's na reincidência após a adveÍência;
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IV - suspensão do alvará de funcionamento, após a 5" (quinta) reincidênci4 até

que se cumpram as disposições da presente Lei.

Art. 5" - As denúncias dos usurírios dos serviços abrangidos por esta Lei deverão

ser encamiúadas ao PROCON, que é o órgão encarregado da fiscalização e da punição dos

infratores.

Panlgrafo único - O auto de infração e o processo administrativo de imposição

da multa, assim como os prÍrzos para defesa e recurso reger-se-ão pelo disposto na Lei
Municipal n'5.772, de26 de maio de 2003.

Art. 6o - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber.

Art. 7' - Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicação

Sala das Comissões, 29 de março de 201 l.

Comissão de Constituição e Justiça

VISTO

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL Do RIO GRANDE
SUBSTITUTIVO AO PLV NO 53I2O1O E AO PLE 92I2O1O

PROTOCOLADO SOB NO 12011
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III - multa de 5.000 URM's até a 5" (quinta) reincidência;
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Ao Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentiiJo, oportunidade em que encamiúamos a Vossa
Excelênci4 Projeto de Lei substitutivo ao PLE 9212010 em anexo, para sua devida apreciação,
aprovado no dia de hoje.

Atenciosamente,

Ver. Paulo Rena - Renatinho
P

ÂNEXO: Regulamenta o tempo de esperr nas filas dos caixas de su
hipermercados do Município do Rio Grande e dá outras providências.
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Rua GcrcÍ.! VitorlDo, 441 - CEP 96200-310 - FoDe: (53) 3233.a5(x, - Fer: (53) 3231.L78,6 - Rlo Graade - RS
e-Eai} cEÍg@caloara.riograldc.ra.gov.br aite: Ere.caBaÍa.riograndc.r..gov.br
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OÍicio n" 0300/1 I
Proc. 0693/2011

Rio Grande, 26 de abril de 201 l.
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REGULAMENTA O TEMPO DE ESPERA NAS

FILAS DOS CAIXAS Df, SUPERMERCADOS E

HIpERMERCADoS Do lruxlcÍpro Do RIo
GRANDE n »Á ournc.s pnovlnÊxctes.

AÉ. 1o Os supermercados e hipermercados instalados no Município do Rio Grande

ficam obrigados a prestar em seus caixas, atendimento dentro do tempo mríximo de espera

estabelecido nesta Lei.

Art 2o Para efeito desta Lei, entende-se como tempo razoável para atendimento, o

de no mriximo 15 (quinze) minutos em dias normais e de 20 (vinte) minutos em vésperas ou

após feriados prolongados.

§ 1'- Aos clientes idosos e portadores de necessidades especiais, o tempo de espera

será de no máximo l0 (dez) minutos;

§ 2'- Para verificação do cumprimento dos tempos estipulados, os supermercados e

hipermercados ficam obrigados a utilizar mecanismos de controle que registrem a hora de

entrada dos usuários nas filas dos caixas;

§ 3 " - Os mecanismos a que alude o panigrafo 2o devem dispor de meios que

possibilitem a aferição do tempo de esper4 bem como ficarem à disposição da fiscalização

do Município para eventual conferência.

Art 30 Os supermercados e hipermercados tem o prazo de 60 (sessenta) dias, a

contar da data de publicação da presente Lei, para se adaptarem às suas disposições.

Rua GeleraMtoritro, 441 - CEP 96200-310 - trone: Í53) 3233.4500 - Falr: (53) 3231.1786 - Rlo GÍarde - RS
e-Eail: crBríg caEara.riogÍaadê. rr. gov.br aite: úEw,ceEaÍâ. riograude.rs, gov.br
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Art. 4o O não cumprimento das disposições da presente Lei sujeitará os

estabelecimentos mencionados àrs seguintes punições:

I - advertência por escrito;

II- multa de 2.500 URM's na reincidência após a adveíência;

III- multa de 5.000 URM's até a 5' (quinta) reincidência;

IV- suspensão do alvani de funcionamento, após a 5" (quinta) reincidência, até que se

cumpram as disposições da pÍesente [Éi.

Art. 5o As denúncias dos usuários dos serviços abrangidos por esta Lei deverão ser

encaminhadas ao PROCON, que é o órgão encarregado da fiscalização e da punição dos

infratores.

Parágrafo único - o auto de infração e o processo administrativo de imposição da

multa, assim como os prazos para defesa e recurso reger-se-ão pelo disposto na Lei

Municipal n" 5.772, de 26 de maio de 2003.

Art 6o O Poder Executivo regulamentani a presente Lei, no que couber'

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rua Gênersl Vitoriao, 441 - CEP 96200-3lo - Foue: (s3l 3233.a5OO - Fan: {53} 3231.L7a6 - Rlo GÍande ' RS

e-Eall: cEÍg(4caEara. rlogra,rde.13.gov.br sitc: wwe.calaera.riograldc'rs.gov.br
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Estado do Rio Grande do Sul
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PREFEITURÂ TIUNIC!PAL DO RIO GRANDE

n;ã"ã*Àii;r GABINETE DO PREFEITO

LEI No 7.063, DE 08 DE JULHO DE 20ll

REGULAMENTA O TEMPO DE
ESPERÂ NAS FILAS DOS CAIXÂS
DE §UPER]VÍERCADOS E
ITIPERMERCADos xo uuxrcÍPro
DO RIO GRAIYDE E DÂ OUTRÂS
pnovpÊxct.ls.

o PREFETTo MUMCIPAL IX) RIO GRANDE, usando das atribúções que lhe

onfere a Lei Orgânica em seu artigo 5l , IIl'
\-

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguhte l'ei:

Art.lo_ossupermercadosehipermercadosinstaladosnoMrrnicípiodoRioGrande
ficamobrigadosapÍ€StaÍ"'o."*caixas,atendimentodentodotempom,áximodeespera
estabelecido Por esta tÉi.

Arí»-Paraefeitodestalri'entende-secomotemporazoáyglparaatendimento'o
de no mríximo rs (quinzei -iorto, em dias norma§ e de no rnáximo 20 (vinte) minüos em

vésperas ou ryós feriados prolongados'

§10-Aoscüentesidososeportadoresdenecessidadesespeciais,otempodeespera
será de no mríximo l0 (dez) minutos;

§20.Paraverificaçãodocumprimentodostemposestipúados,ossupermercados.e
hipermercados"ficam 

"urig"a"t " 
,r i-t mecanismos de controle que regisre'm a hora de cntÍada

dós usuiirios ,ta" filas dos caixas;

. § 30 - Os mecanismos a que alúe o parágrafo ?' -d."""T $ryr de meios que

! possibilitem u""râçao áo-tõ a" 
"tp.i., 

bem coú ncarcm a disposição da fiscalização do

Mrroicípio pura 
"uentual 

confercia.

Art3o-OszupeÍmercadostêmoprazode60(sessenta)dias'acontardadatade
púlicação da presente l,ei' para se adaptarem às suas disposições'

Art 4"- O não cumprimento das disposi@s da presente ki sujeitaní os

estab€lecimentos mencionados as seguintes punições:

I - advertência Por escrito;

tr - multa de 2.500 URMs na rcincidência apos a advenência;

Itr - multa de 5.000 URMs até a 5" (quinta) reincidência;

IV-suspensãodoalvaradefimcionamento,apósa5"(quinta)rcincidência'atequesecum
disposiçõe.s da Pre§€nte lÉi.

o*m=/
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PREFEITURA MUNrcIPAL DO RIO GRANDE
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GABINETE DO PREFEITO

Art So - As denúncias dos usuirios dos serviços abrangidos por esta ki deverão ser

encambhadas ao PROCON. que é o órgão encarregado da fiscalização e da prmi@ dos infrarores-

Perágrefo único - o auto de infração e o processo adminisüativo de imposi@ da

multa assim como ós prazos para defesa e recuso reger-se-ilo pelo dispoSo na ki Municipal n'
5 .772, & 26 de maio de 2003 .

Art- 60 - O Poder Execúivo regulamentará a p,resente ki, no que couber.

Art 7 - Esta tÉi entra em ügor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito. 08 de julho 2011

DEO
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N' de
ordem

NOME DOS VEREADORES
Favorável Contra Abstenção

I

2 THIAGO PIRES GONÇALVES

J WILSON BATISTA DUARTE SILVA

4 DELAMAR CORREA MIRAPALHETA L/
5 LUCIANE COMPIANI BRANCO

6 ANGELO FERNANDO SILVA RIBEIRO

7 JOEL JESUS SILVEIRA DE AVILA
/

8 CLA DIO JOSE CARDOSO COSTA

9 GIOVANI BASTOS MORALLES

l0 JOSE ANTONIO DA SILVA

/
II O CEZAR JORGE MARTINS 1/
t2 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

//'
l3 RENATO ES DOLA ALBUQUERQUE

//-
RESULTADO:

PAULO RENATO MATTOS GOMES

1/

/r
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